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ESB lndústria e Comércio de Eletro Eletrônicos Ltda,
CNPJ: 13.348.1271000148 lE: 039/0156124

vossA SENHORTA SR.-PREGOETRO (A) OFICIAL DO MUNICÍPIO DE

MARMELEIRO, ESTADO DO PARANÁ E MEMBROS DA COMISSÄO DE

LICITAÇOES.

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO NO 068/2022 - PMM
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 115/2022

ESB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ELETRO

ELETRONICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob o no 13.348.12710001-48, sediada à Avenida

Ministro Mário Andreazza, no 880, Bloco B, Distrito Industrial I,

Manaus/AM, CEP 69075-830, neste ato representada por seu

representante legal, Sr. Femando Carbonera, brasileiro, casado,

empresário, portador da cédula de identidade no 1089989576-

SSP/RS, inscrito no CPF sob o n' 007.270.550-70, residente e

domiciliado à Rua Jacomo Brusamarello, n" 202, Bairro Espírito

Santo, em Erechim/RS e Mauro Alexandre Bialkowski, inscrito

no CPF sob no 730.987.280-00 e documento de identidade no

3058266961, residente e domiciliado em Erechim/RS vem

respeitosamente, através de sua advogada infra firmada à presença

de Vossa Senhoria, dentro do prazo legal e com fulcro na do

artigo 37 X){I da Constituição Federal e $$ l'e 2o do artigo 4l da

Lei 8.666193, apresentar

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

Supra mencionado, que faz nos seguintes termos

AVENIDA MINISTRO MARIO ANDREAZZA, N"880, BLOCO B, DISTRITO INDUSTRIAL I, MANAUS, AM,
FONE (s4) 3s22-s27s

iuridj.çt¡@)"CgþIeh.corn,hr; comercia14@eslrlighl.conj.br ; marcia@esþ.!eh.t.çp_n.br
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I. TEMPESTIVIDADE E LEGITIMIDADE:

s,

Nos termos do disposto no subitem 4.1 do Edital de Pregão Eletrônico no

6812022 que estabelece até 03 (três) dias antes da data fixada para recebimento das propostas,

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Edital.

4.1 Qualquer pessoa, fisica ou jurídica, é parte legítima para solicitar

esclarecimentos ou providências em relação ao presente PREG,Ã,O, ou ainda para

impugnar este Edital, desde que o faça com antecedência de até 03 (três) dias

úteis, da data fixada para a abeftura da sessão pública do certame.

Também estabelece o prazo para as impugnações no artigo 41, $ lo, da Lei de

Licitações (8.666193), toda e qualquer licitante poderá impugnar o presente instrumento

convocatório até o segundo dia útil antes da data fixada para a abertura do certame. Vejamos:

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições

do edital, ao qual se acha estritamente vinculada.

$ lo Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por

irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5

(cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de

habilitação, devendo a Administração julgar e responder à irnpugnação em

até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no $ lo do art.

I 13.

$ 2o Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante

a administração o licitante que não o ftzer até o segundo dia útil que

anteceder a abertura dos envelopes de habilitação em concoffência, a

abertura dos envelopes com as propostas em convite, tomada de preços ou

concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou irregularidades que

viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de

recurso. (Redação dada pela Lei no 8.883, de 1994)

AVENIDA MINISTRO MARIO ANDREAZZA, N'880, BLOCO B, DISTRITO INDUSTRIAL I, MANAUS, AM,
FONE (s4)3s22-s27s

iuridico fa) esblish "com.br: co m ercia 14@ es bl ight. co m.þI ; m a rcia @ esbl ieht.com-.þl
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Considerando que a abertura da licitação na Modalidade Pregão Eletrônico

n'68 12022 tem sua sessão prevista para dia 28 de Julho de 2022 às t horas e que a naítreza

jurídica e empresarial da impugnante contempla o objeto licitado, demonstrada a legitimidade

e a tempestividade da presente impugnação.

II- FUNDAMENTOS DA IMPUGNAÇAO:

Os princípios que regem as licitações públicas estão insculpidos no artigo 37 da

Constituição Federal de 1988, bem como no artigo 3o da Lei n'8.666193 com destaque à

supremacia do interesse público na BUSCA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA.

Portanto, a Impugnante aguardará a decisão fundamentada da impugnação pela

entidade licitadora, e caso não receba a devida decisão buscará tutela no Tribunal de Contas

competente (art. ll3 da Lei n.8.666193), sem prejuízo das medidas judiciais cabíveis. Além

do mais, diante da dimensão e da complexidade das questões abordadas, faz-se necessária a

suspensão da abertura a fim de haver o resguardo tempestivo da legalidade e moralidade no

uso dos recursos públicos.

No caso em análise, para que tal objetivo seja alcançado, imperioso superar

algumas restrições e omissões que maculam o certame, conforme passa a demonstrar.

III- DAS EXIGÊNCIAS EDITAT,ÍCIAS:

No presente caso, em desacordo com a finalidade contida na lei, o edital não

apresentou especificações técnicas necessárias a qualificar os Itens, contudo apresentou

exigências excessivas sem critérios técnicos referente aos itens Luminárias de LED do Edital

de Pregão Eletrônico n" 6812022.

Analisaremos, primeiramente, quais foram as especificações técnicas

apres entadas pero 

:'"*Tïi,i;"i:::.':ï'::l,,i:.., .. rrrr- 
" 
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IV. NOVA PORTARIA DO INMETRO:

AVENIDA MINISTRO MARIO ANDREAZZA, N'880, BLOCO B, DISTRITO INDUSTRIAL I, MANAUS, AM,
FONE (s4) 3s22-s27s

í u ri d í co @) esb I ish.com. br: comercia14@esblight.corn.br ; ma rcia @esbl iHht.com.br
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Inicialmente cumpre informar que a norma regulamentadora das luminárias de

LED, a Portaria 20 do INMETRO, foi revogada pela Portaria 62 do INMETRO. O artigo 14

da Portaria 62 de 17 de fevereiro d,e 2022, estabelece que a Portaria 20 encontra-se

revogada:

Cláusula de revogação

Art, 14. Ficam revogadas, na data de vigência desta Portaria, as Portarias lnmetro:

| - n" 20, de 15 de fevereiro de 2O!7, publicada no Diário Oficial da União de 17, de fevereiro de
2OL7, seção L, página 2571

ll - n" 404, de 23 de agosto de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 24 de agosto de 2018,
seção 1, página 44;

lll - n" 239, de 17 de maio de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 21 de maio de 2019,
seção 1, página 34; e

lV- n" 308, de 24 de junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 26 de junho de 2019,
seção 1, página 78.

A Portaria 62 do INMETRO entrou em vÍeor na data de 03 de marco de

2022.portanto a Portaria 20 do INMETRO está revopada e o Edital PE no lll22 deve

sesuÍr a determinacão da PortarÍa 62 do INMETRO.

Vigência

Art, 15. Esta Portaria entra em vigor em 03 de março de2022, conforme o art.4e do Decreto ne
10.139, de 2019,

Assim sendo, para os Luminárias de LED do Edital, deve-se exigir o
cumprimento da Portaria 62 do INMETRO.

DA AUSÊNC¡A DA SOL¡CITACÃO DE REGISTRO E CERTIFICADO NO

INMETRO:

O Edital de PE 6812022 não apresentou informações mais específìcas quanto a

obrigatoriedade da apresentação do Certificado e Registro da luminária junto ao Órgão

nacional competente, neste caso o INMETRO.

A apresentação do Registro e Certifrcado do INMETRO além de indispensável,

em razão da obrigatoriedade legal, também são de extrema importância para dar segurança a

aquisição do Município, quanto a qualidade e procedência do objeto a ser fornecido pelo

proponente.

AVENIDA MINISTRO MARIO ANDREAZZA, N"880, BLOCO B, DISTRITO INDUSTRIAL I, MANAUS, AM,
FONE (s4) 3s22-s27s

í u ricl i co (â) esb I iuh. corr. hr: cc) m ercia 14@ es bl igh.t. co m. br ; m ? rci a @t esb I ie hl.com. Þr
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O Edital em tela não menciona a obrigatoriedade de o produto ser certificado e

registrado pelo INMETRO, ocorre que todas as luminárias devem obedecer a Portaria 62 do

INMETRO, para que sejam comercializadas deverão obrigatoriamente ser certificadas e

registradas pelo INMETRO, atendendo assim os requisitos de desempenho e segurança. Desta

forma, a omissão presente no edital permite a participaçäo de produtos não homologados e de

procedência duvidosa.

De acordo com o estabelecido pelo artigo 5" da Lei n. " 9.93311999, ficam

obrigadas as pessoas naturais e jurídicas que atuam no mercado à observância e ao

cumprimento dos atos normativos e Regulamentos Técnicos expedidos pelo Conmetro e pelo

Inmetro.

Ademais, tal dever encontra -se respaldado, ainda, no Código de Defesa do

Consumidor, onde restou consignado o dever de todo fomecedor de oferecer produtos seguros

no mercado nacional.

Assim, a comercialização de produtos não regulamentados sem a certificação e

registro, ou seja, sem a demonstração de que o mesmo atende aos requisitos técnicos

especificados, representa irregularidade punível na forma da Lei n" 9.9331 1999.

A omissão referente a apresentação do Registro e do Certifîcado do

INMETRO, deve ser sanada, caso contrário torna o processo licitatório obscuro, haja visto

que a clareza e objetividade quando ao objeto garante a lisura do certame.

Pelo exposto, impugna-se o presente Edital, com o fito de que seja exigido no

certame em questão a apresentação do Registro e Certificado da luminária junto ao

INMETRO, conforme especificação da Portarian' 6212022 do referido órgão.

DE

O Município de Marmeleiro descreve luminárias de LED e refletores de LED para

os Itens 1,2,3,4,5,6 com temperatura de cor de 5500K a 6500K, requerendo aos licitantes a

cotação em proposta de preços de um produto com uma temperatura de cor além do

necessário para o cumprimento do objeto licitado, conduzindo à restrição ilegal da licitação.

AVENIDA MINISTRO MARIO ANDREAZZA, N"880, BLOCO B, DISTRITO INDUSTRIAL I, MANAUS, AM,
FONE (54) 3522-s27s

íuríd.ieo@esblieh.co-$.br; comercìa14@.eåþlight.corT.br ;marc.i?Glesblieht.com.br
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A Portaria 62 de 17 de fevereiro de 2022 do INMETRO, conforme o item 4.2.6 e

tabela 6 estabelece a temperatura de cor entre 2.700K e 6.500K, sendo 2.7OOK o mínimo e

6.500K o máximo, conforme estabelece:

Tabela 6 - Tempefatura de cor correlata e tolerâncias

Valor Mínimo {K) TCC Nominal lK) Valor Máximo {K)

2.580 2.700 2.870
2.870 3.000 3.220
3.220 3.500 3.710
3.710 4.000 4.260
4.260 4,500 4.746
4.746 5.000 5.312
s.312 5.700 6.022
6.022 6.500 7.042

TCC FlexÍvcl (2.800 - 5.600K) TFrt 
^Tll) TF deve ser escolhido em pässos de 100 K (2.800, 2,900, .,., 6.400 K), excluindo os valores nominais da TCC

listados acima.
lilATdevesercalculadoporAT=1,1900x10sxT1-1,5434x10'axT2+0,7168xT-902,55

Se a Portaria 62 do INMETRO define uma de 2700K e 6500K, porque o

ente público está solicitando uma luminária com a maio¡ temperatura correlata, sendo que

temperaturas de Cor de 4000K e 5000K atendem perfeitarrlente os objetivos do Município de

Marmeleiro quanto à iluminação pública,

A escolha certa da temperatura de cor, além de possibilitar a participação de mais

licitantes, proporciona o alcance do objetivo do processo licitatório, que é a escolha da

proposta mais vantajosa para o ente público, promovendo economia nos cofres públicos

municipais.

A maioria das marcas disponíveis no mercado apresentam temperatura de cor na

faixa de 4000K e 5000K, além do cumprimento da Portaria 62 do INMETRO, o setor

industrial levou em consideração uma questão de saúde pública, vejamos.

No contexto de saúde pública, devemos analisar qual a influência da temperatura

de cor na vida das pessoas. O ser humano tem sua vida guiada pelos estímulos visuais e toda a

sua fisiologia é baseada no ciclo do dia e da noite, tendo o auge de usas atividades no meio do

dia e repousando durante a noite. No meio do dia, temos o auge de nossa atividade, e no fim

da tarde estamos cansados e nos preparando para entrar em repouso.

Desta forma, o início do dia e o fim do dia devido a posição do sol, tem

temperaturas de cor mais baixas (na faixa de 3000K - Avermelhado) e no meio do dia

AVENIDA MINISTRO MARIO ANDREAZZA, N'880, BLOCO B, DISTRITO INDUSTRIAL I, MANAUS, AM,
FONE (s4) 3s22-s27s

íuridícoQ-esi2.Li.gh.com.br:; comerci?14@esblight.com.br: ; marcia@-e:;_blight.Çqm.br
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CNPJ: 13.348.1271000148 lE: 039/0156124

temperaturas mais altas, na faixa de 6000K (branco puro). Portanto no fïnal do dia, as cidades

devem optar por uma temperatura de cor que propicie claridade paru a segurança dos

transeuntes e equilíbrio de temperalura para propiciar uma temperatura menos ativa a

possibilitar conforto visual dentro dos seus estabelecimentos.

Quanto maior a temperatura de cor, maior se¡á a initabilidade dos transeuntes,

impedindo o confofto e o descanso visual. Doenças do sono causam consequências sérias na

vida dos trabalhadores, trazendo muitos maleficios à saúde humana.

Outro ponto importantíssimo é o trabalho que a Associação Internacional do Céu

Escuro (IDA) vem apresentando sobre a poluição luminosa que as luminárias de alta

temperatura de cor produzem. A poluição luminosa é o tipo de poluição causada por luzes

artificiais, típica dos grandes centros urbanos. Ela interfere em diversos ecossistemas e causa

efeitos negativos à saúde humana e dos an'lmals.

Assim funciona nossa visão: quando a luminos'idade é elevada, nossas pupilas se

contraem, reduzindo a quantidade de luz que atinge as rètinas, no fundo de nossos olhos.

Conforme a luminosidade diminui, as pupilas se dilatam, þermitindo que as retinas recebam

mais luz. Assim conseguimos enxergar bem, mesmo .* urnLi.ntes com baixa luminosidade.

O projeto de Lei para NBR 5l0l de 2022 tambem apresenta a redução de

temperaturas de cor, visto que é uma questão de saúde pública e sua redução trará beneficios

ao ecossistema, aos seres humanos e animais.

Em suma, não há razão quejustif,rque as especificações/exigências solicitadas

pelo Edital de PE n" 6812022, que não encontra respaldo técnico e restringe, indevidamente, a

competitividade.

No que atine ao princípio da competitividade, o Eg. TCU entende que a

indevida restrição da competividade é capaz de tornar nulo todo o procedimento licitatório,

uma vez que restringe e frustra o caráúer competitivo da licitação, estabelecendo preferência e

distinção entre os licitantes, in verbis:

AVENIDA MINISTRO MARIO ANDREAZZA, N"880, BLOCO B, D
FONE (s4) 3s22-s27s

ISTRITO INDUSTRIAL I, MANAUS, AM,

iuridico@esbIish.com.br; comercia14@esblìsht.corn.br ; ma [cia @qsbl.ight.com..þ.r
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REPRESENTAÇÃO. LICITAÇÃO. RESTRIÇAO À

cOMPETITIVIDADE. PROCEDÊNCIA. ANULAÇÃO. A indevida

restrição da competitividade em razão de exigência editalícia que

desobedece ao disposto no art. 37, incisò XXI, da Constituição Federal de

1988 e nos arts. 3o, $ lo, inciso I, e $ 6o, da Lei de Licitações e

licitatório (TCU 00299920087,Contratos, conduz à anulação do

Relator: VALMIR CAMPELO, Data de J ento: 2510612008)

VI-CONSIDERACÕES F'INAIS :

A incorreção das exigências técnicas apon na presente Impugnação, fere o

princípio da ampla concorrência e trará a redução significativa de proponentes, neste sentido,

no Acórdão 2.383/2014 proferido pelo TCU-Plenário, destaca: " em licitações para

aquisição de equÍpamentos, havendo no mercado diversos modelos que atendam

completamente as necessidades da Administração, deve o órgão licitante identificar um

conjunto representativo desses modelos antes de elaborar as especificações técnicas e a

cotação de preços, de modo a evitar o direcionamento do certame para modelo específico

e a caracterizar a realização de ampla pesquisa de mercado".

Além de impossibilitar a participação de várias marcas disponíveis no certame,

se houver restrição de participantes haverá o direcionamento a poucos concorrentes, ou a um

único concorrente.

Ademais a finalidade do processo licitatório é buscar sempre a melhor proposta

estimulando a competitividade na participação dos proponentes, oferecendo iguais condições

entre eles garantindo assim o cumprimento do princípio da isonomia.

Isto posto, destacamos que o agente público ao escolher as especificações

técnicas a ser utilizada na Iluminação pública, fica obrigado a se basear em um projeto

luminotécnico para fazer a sua melhor escolha, a fim de definir as especificações que serão

exigidas no termo de referência. Por essa razão, as descrições dos produtos (itens do Edital)

não podem ser inseridas arbitrariamente no termo de referência, visto que isso afronta o

princípio constitucional da impessoalidade, previsto no caput do art. 37 da Constituição da

República, como também a norma de regência contida no $ 5" do art. 7o daLein'8.666193,

AVENIDA MINISTRO MARIO ANDREAZZA, N'880, BLOCO B, DISTRITO INDUSTRIAL I, MANAUS, AM,
FONE (s4) 3s22-s27s
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que veda a fixação de características e especificações exclusivas de uma marca e/ou

ß)

fabricante eto lu

fundamentou as exigências do termo de referência a demonstrar de oue forma o

Municínio chegou as essas especificacões técnicas.

O Jurista Dr. Alfredo Gioelli, no artigo intitulado "Especificações de

luminárias sem projeto luminotécnico podem gerar improbidade administrativa" estabelece a

seguinte doutrina:

Havendo indícios nas especificações técnicas nos Termos de Referência que

vierem a patrocinar marca ou fabricante, mesmo que indiretamente, em

desrespeito ao $ 5o do art. 7o da Lei no 8.666193, deve o interessado

requisitar via lei de acesso a informação cópia do projeto luminotécnico

com as justificativas.

Portanto, é imprescindível ao Município. apresentar o nroieto

luminotécnico que deu base as especificacões técnicas exisidas para que seia possível

verificar as esnecificacões técnicas contidas no instrumento convocatório. Cumpre

salientar que caso não haja justificativas ou apresentação do projeto luminotécnico (esfudo

preliminar), elaborado por profissional habilitado, o agente público que subscreveu o edital de

licitação poderá incorrer em ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios

da Administração Pública.

Cabe destacar que a jurisprudência do Tribunal de Contas da União é unânime

em indicar que para dar seguimento à licitação de qualquer empreendimento se faz necessária

a aprovação da autoridade competente, e que "o fato de terceiro ser o responsável técnico por

determinado projeto básico em nada exime a responsabilidade existente para o gestor público

incumbido de aprovar o projeto elaborado" (Acórdão 1.067116- Plenário).

Portanto, qualquer exigência que não disponha de motivação técnica/jurídica,

sem a apresentação de projeto luminotécnico suficiente a justificar arestrição, tornar-se ilegal

e abusiva.

Ao incluir a descrição do objeto, o edital em tela restringe a ampla

competitividade sem qualquer fundamento técnico, havendo assim direcionamento de marca

que apresenta estas especificações.

AVENIDA MINISTRO MARIO ANDREAZZA, N"880, BLOCO B, DISTRITO INDUSTRIAL I, MANAUS, AM,
FONE (s4) 3s22-527s

i u ri cl i co @ esb I ish.corrì. br comercia14@esblisht.corn. br ; m arç!a @esbl.iHht.com.br
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Ademais, tratando-se de Licitação na Modalidade Menor Preço Global por

Item, o Edital de Pregão Eletrônico n' 6812022 tem como finalidade a obtenção de uma

Proposta de Preços mais vantajosa, bem como a aquisição de um produto de qualidade

compatível com os objetivos do Município, em face de possibilitar uma iluminação pública

eficiente e econômica.

Sendo assim, para a manutenção dos objetivos da Administração Pública

quanto o menor preço e a proposta mais vantajosa, deverá o ente público rever as

especificações técnicas solicitadas, garantindo os princípios de legalidade e isonomia.

VII. PEDIDOS:

Razões pelas quais, requer a imediata suspensão do edital para adequação aos

termos da Lei, com as retificações e inclusões baseando-se na Portaria vigente n" 62/2022 do

INMETRO para os Itens Luminárias de LED do Edital de Pregão Eletrônico n" 68/2022,

possibilitando assim a lisura e legalidade ao certame:

. Inclusão da obrigatoriedade na apresentação do Registro e Certificado no INMETRO;

o Reducão da temnerahrra de cor de 5.500K a 6.500K nara 4.000 à 5.000K:

Requer ao Município de Marmeleiro. Paraná à apresentação do proieto

luminotécnico que deu base as especificações técnicas (eficiência energética) exigidas.

Manaus/ AM, em l9 de Julho de2022

Termos em que
Pede Deferimento

Franciele Gaio MAURO ALEXANDRE Assinado deforma disitalpor

Advogada BtAlKowsKt:73oe8r2 llîi,ä,,ûri',äi3år'rrooooAB/RS n" 107'866 8000 Dados:2022.07.1ei2:4e:34-03'oo'

ESB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA
CNPJ: 1 3.348. 127 /0001 -48

Mauro Alexandre Bialkowski
CARGO: Sócio Administrador

CPF n'730.987.280-00

AVENIDA MINISTRO MARIO ANDREAZZA, N'880, BLOCO B, DISTRITO INDUSTRIAL I, MANAUS, AM,
FONE (s4)3s22-s27s

i urícJi co (â.l es[rl iuh.com. br: conercia14@eshlisht,com.hr ; marcia @,tgsblisht.com.br
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Documento assinado com certificado digital em
conformidade com a Medida Provisória no

220O-2l200L Sua validade poderá ser confirmada por
meio da comparação deste arquivo digital com o
arquivo de assinatura (.p7s) no endereço:
< http://www.serpro. gov.br/assinador-digital >.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM I888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓB|TOS E PR¡VAT|VO DE CASAMENTOS, |NTERD|çÖES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Baino dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not. br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAçÃO DE SERVTçO DE AUTENTTCAçÄO DtctTAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, lnterdições e Tutelas
com atribuição de autenticare reconhecerfirmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Parafba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fìns de direito que, o documento em anexo identiflcado individualmente em cada Código de Autenticação Digital ou na referida
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentess.

^ 
DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurldica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Parafba, foi' 'institufdo pela da Lei No 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código rlnico (por exemplo: Selo Digital: A8C12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verif¡cada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Parafba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus. br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa ESB INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO
ELETRONICOS EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas caracterfsticas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
ESB INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO ELETRONICOS EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentâdo a
este Cartório.

Esta DECLARAçÃO foi emitida em 'l5t12t2l2l0 14:53:23 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Arl. 10, 100 e seus SS 1o e 20 daMP 220012001, como também, o documento eletrônico auteñticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa ESB INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO ELETRONICOS EIRELI ou ao
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informaçöes mais detalhadas deste ato, acesse o site [llps://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código do Autenticação Dig¡tat..

Esta Declaração é valida por tempo lndetermlnado e está disponfvel para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 6350151220602366802b-1
¡Legislaçöes Vigentes: Lei Federal no 8.935/94, Lei Federal no 10.40612002, Medida Provisória no 2200t2OO1, Lei Federal no 13.105/2015, Lei Estadual no
8.72112008, Lei Estadual no 1O.13212013 e Provimento CGJ N'003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM I888

PRIMEIRO REGISTRO clvlL DE NASCIMENTO E óBlToS E PRlVATlvo DE cAsAMENTos, tNTERDtçöEs E TUTELAS DA coMARcA DE JoÃo
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João pessoa pB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAçÃO DE SERVTçO DE AUTENTTCAçÃO DtctTAL

o Bel' VálberAzevêdo de Miranda Cavalcanti, oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de casamentos, lnterdições e Tutelascom atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João-Pessoa Capital do Estado da parafba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos.fins de.direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digitar ou na referidasequência, foi autenticado de acordo com as Legislaçóes e normas vigentes3.

-qECLARO 
ainda que, p-ara garantir transparência e segurança jurfdica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da parafba, foi' ìtitufdo pela da Lei No 10.'132, de 06 de novembro ¿é zolã, ä^aplicação obrigatória de um selo Digital Je Fiscalização Eirrajudicìal émiooos os atos de

''otas e registro' composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: RÉctzs¿s-xtxz¡ aoeõsã torma, caoa autenticação processada pela nossaServentia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for nãcessário através do site do Tr¡bunal de Justiça do Estado da parafba, endereçohttps:/icorregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

f.lulgnligqglo digital do documento fazprova de que, na data e hora em que ela loirealizada, a empresa ESB INDUSTRIA E coMERcto DE ELETRoELETRoNlcos EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas caracterfstic€s que foám r.éf,roouzù"s na cópia autenticada, sendo da empresaESB INDUSTRIA E coMERclO DE ELETRO ELETRONIcoS EIRELI a responiabilidade, rlnica 
" 

ux.íuiÑã, p"la idoneidade do documento apresentado aeste Cartório.

Esta DECLARAÇÄo foi emitida em 15t1212020 14t54'34 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordocom o Art' 1o, 100 e seus $$ 10 e2o daMP 22ool2oo1, òomo tamb'ém, o documento eletrônico auteñticadõcontendo o certmcaãã-oìtital do titular docartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa EsB INDUSTRIA E coMERclo DE ELETRo ELETRONICOS EIRELI ou aoCartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site [llps:/iautdigítal.azevedobastos.not.br e informe o cód¡go de Autenticação Digitat..

Esta Declaração é valida por tempo lndeterminado e está disponfvel para consulta em nosso site.
iCódigo de Autenticação Digital: 63501S12200362530367-1
"-t-9-Sisl19qe9 vigentes: Lei Federal no 8.935/94, Lei Federal no 10.406t2002, Medida Provisória na 220012o01,1ei Federal no 13.105/2015, Lei Estadual no8.72112008, Lei Estadual no 10.13212013 e provimento CGJ N.003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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D ala: 1 51 1 2 12020 1 1237 :21
Valor Total do Ato: RS 4,56
Solo Dlgltal Tlpo Normal G: 41ry82659-FSN0;

Gartório Azevêdo Bastos
Av. Pr.¡ldcnt. EÞlt¡o¡o Pr¡.o¡ . llaS
B¡lm do¡ E.Þdo, Jolo P..ro. -PB

(83) 3244éloa. c.nodo@u.v.dob¡¡to¡.nol,br
hnpr://rtcv.dob¡.lo!.not.br

*
I
I
ä
d

p8
r8

ig 3'"d 
=ira o

ln'E
xu t

Y
ul!oY
E¡
u.ü
êz
x
l¡J

oc

I

g
o
ts
6

Io
3

do

È\N
ot*
()
rôo

0
'()

\t
Ò
No

r¿|

\o
\oñ€tôom

Io
3
U

ô
E

Á
É

êo
oo
ñ€
c'r
o

"1

n

-..!i

Êo.sgo, Olrclto

Ð

*_m*,"B.l, Válbor

Iua
É,

o



REPTJBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDAOO EM I888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCTMENTO E ÓBFOS E pRtVATtVO DE CASAMENTOS, ¡NTERD|çÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av, Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http ://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAçÃO DE SERV|çO DE AUTENTTCAçÃO DtctTAL

O Bel. VálberAzevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civ¡l de Nascimentos e Óbitos e Privalivo de Casamentos, lnterdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Parafba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital ou na referida
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislaçóes e normas vigentes3.

. DECLARO ainda que, para garant¡r transparência e segurança jurfdica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Parafba, foi' 'institufdo pela da Lei No 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: A8C12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Servent¡a pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paralba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento fazprova de que, na data e hora em que ela foirealizada, a empresa ESB INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO
ELETRONICOS EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas caracterfsticas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
ESB INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO ELETRONICOS EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a
este Cartório.

Esta DECLARAçÄO fo¡ emitida em 15t12t2020 '14:55:27 (hora local) através do s¡stema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 10, 100 e seus $$ 10 e 2o daMP 220012001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do t¡tular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa ESB INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO ELETRONICOS EIRELI ou ao
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informaçöes mais detalhadas deste ato, acesse o site https:/iautdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autent¡caçào Digital..

Esta Declaração é valida por tempo lndetermlnado e está disponfvel para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 63501512206676178239-1
¡Legislaçöes Vigentes: Lei Federal no 8.935/94, Lei Federal no 10.40612002, Medida Provisória no 220012001, Lei Federal no 13.105/2015, Lei Estadual no
8.72112008, Lei Estadual no 10.13212013 e Provimento CGJ N'003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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c69ccff8accO65aa56l 8b36b74703de
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Secretarla de Governo Dlgltal
Departamento Naclonal de Registro Empresarial e lntegração
Secretaria de Estedo de Planejamento, Desenvolvim€nto, Ciênc¡e,
Tecnologia e lnovação - SEPLANCTI

Mlnistér¡o da Economia

NIRE (da sede ou flllal, quando a
s6ds for em outrâ UF)

2062

Códlgo da Natureza
Jurfdica

No de Matrfcula do AgBnte
Auxlliar do Comércio

No DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

1 - Ktr,L¿Utr,KIMtrN IL,

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Amazonas

Nome: ESB INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO ELETRONICOS LTDA

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Gomércio)

requer a V.S'o deferimento do seguinte ato:

NO DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DOATO EVENTO ATDE DESCRIçÃODOATO/EVENTO

NO FCN/REMP

ilr il I il iltilil]ililililr I ilr ilr ril
4MP2200003008

1 o02 ALTERACAO
051 1 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

039 1 INSCRICAO TRANSFERENCIA SEDE OUTRA UF

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

Nome(s) Empresarial(als) lgual(ais) ou semelhante(s):

! srv !srnr

Data DataResponsável Responsável

f--ì ru¡o t t l-'l runo t t
H

Processo em Ordem
À decisão

Responsável

_t_t_
Data

DECISÄO COLEGIADA

I Pro""""o em exlgência. (Vide despacho em folha anexa)

! Pro""""o deferido. Publlque-se e arquive-se.

! Pro""""o indeferldo. Publique-se.

2â Exigånc¡a 3' Exlgència 4à Exigência 5r Exigência

tr tr n n

VogalVogal Vogal

Presidente da _ Turma

__J_t_
Data

oBSERVAç0ES

!

MANAUS Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Local Nome:

Assinatura:

17 Feverelro 2O22

Data

Telefone de Conteto:

DECISÃO SINGULAR

Processo em exlgêncla. (Vlde despacho em folha anexa)

Processo deferido, Publlque-se e arquive-se,

Processo indeferido. Publique-se.

2'Exigència 3'Exlgônc¡a 4¡ Exigônc¡a 5¡ Exigênoia

Data Responsável

Junta Comerciel do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o no 13200846761 em 1810212022 da Empresa ESB INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO ELETRONICOS LTDA, CNPJ
13348127OOO148 e protocolo 220080330 - 1710212022. Autenticação: FFF1AA9D2995A6357BE748B33A9BC48413F47.Lycia Fabfola Santos de
Andrade - Secretário-Gercl, Paß validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe no do protocolo 221008.033-0 e o código de
segurança kk9l Esta cópia fol autenticada digitalmente e asslnada em 2'l lO2/2O22 por Lycia Fablola Santos de Andrade - Seç¡:etárjo-Geral.

.-"H**;*-;- pás.1/15
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Registro Digital

Capa de Processo

730.987.280-00 MAURO ALEXANDRE BIALKOWSKI 1710212022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gi',vb, ,'ì',#,,,.^

Selo Ouro - Certificado Digital

Junta Comercial do Estado do Amazonas
certifico registro sob o no 13200846761 em 1810212022 da Empresa ESB INDUSTRIA E COMERCTO DE ELETRO ELETRONTCOS LTDA, cNpJ
13348127OOO148 e protocolo 220080330 - 1710212022. Autenticação: FFF1AA9D2995A6357BE748B33A9BC48413F47.Lycia Fabfota Santos de
Andrade - Secretárlo-Geral. Para valldar este documento, acosse http://www.jucea.am.gov.br e informe n" do protocolo 22tOOg.O33-O e o código de
segurahça kkgl Esta cópla fol autentlcada dlgltalmente e assinada em 21tO2t2O22 por Lycia Fabfola Santos de Andrade - Seçr,etá¡lo-Geral.

.*",--$,1**;;;;* pás. 2 t 1 s

r,

ldentifi cação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

22l008.033-0 4MP2200003008 171O212022

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

007.270.550-70 FERNANDO CARBONERA 17tj2t2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g;.vb," ii; V\*
Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Balcão Denatran

#



Min¡stér¡o da Economia
Secrêtaria dê Govêrno Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraçäo
Secretaria de Desenvolvimento Econômlco e Tur¡smo -

NIRE quando a

43208842794
for em outra UF)

ou

2062
Auxlllar do Comérclo

Agente

Ju ntaDO

(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Nome: ESB |NDUSTR|A E COMEFìC|O DE ELETRO ELETRONICOS LTDA

(da Empresa ou do Agente Auxillar do Comércio)

requer a V.S¡ o deferimento do segulnte ato:

NE DE CÓDIGO CÓDIGO DO

NP FCN/REMP

llt Iil]Iililililililllll ilililtll
DO ATO / EVENTO RSE2200308375VIAS DOATO EVENTO OTDE DESCR

ILMO

1 o02 ALTERACAO
051 1 DACAO DE CONTRATO/ESTATUTOCONSOLI
023 1 ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE
038 1 TRANSFERENCIA DE SEOE PARA OUTRA UF

! oecrsÃo stNGULAR DECISÃO COLEGIADA

flsrv

flruÃo flr.rÃo
Responsável Responsável

Nome(s) Empresarial (ais) igual(als) ou semethante(s)

l-l srv

_/_J_
Data

_l_/_
Data

Responsável

Procosso em Ordem
À decisão

Data

."j
15 5

3

MANAUS
Local

7 Fevørciro 2022
Dãta

DEC SINGULAFI

Processo em exigência. (Vlde despacho em folha anexa)
Processo defer¡do. Publique-se e arquive-se.
Processo indeferldo. Publique-se.

COLEGIADA

Processo em exlgência. (Vide despacho em folha anexa)
Processo deter¡do. Puþlique-se e arquive-se.
Processo indeferido. Publique-se.

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio
Nome:
Assinatura:
Telefone de Contato

2E Exlgèncla 3! Ex¡gênc¡a 4¡ Ex¡gêncla 5¡ Exlgêncla¡n
E n D n tl

2¡ Ex¡gðncla 30 Ex¡génc¡a

_J_/_
Oata

4¡ Exigêncla

Responsável

5¡ Exigêncianntl Entltl

H

_J_-t_
Data Vogal Vogat

Presldente da _ Turma

Vogal

Junta Comercial, lndustrial e Servlços do Rio Grande do Sul
certlflco reglstro sob o ne 81389 1 1 øm o8/o2t2o22 da Empr€sa ESB tNDUSTRtA E COMERCTO DE ELETRO ELETRONTCOS LTDA, CNpJ1334A127OOO148 e Protocolo 220129A78 - 14/O1/2022. Autêntlcaçäo:473A9861526316C1D816A7864.tE}396A8F399C. Cartos Vfcente Bernardon¡Gonçalves - secretár¡o-G6ral. Para val¡dar 6ste documento, acesse http://juclsrs.rs.gov.brlvalidacao e lnforme ns do protocolo 22/012,gg7-a e ocód¡godesegurançaxzlzEslacóplafoi autentlcadadlgitalmenleeass¡nädá emog/o2/2o2zporcarlosvicenteBernardonl,GoDgalves^secretário-cêrâr. -1;^Z;,!r:*i:l!. -iãg. .l,.ro

Junta Comercial do Estado do Amazonas
certifico registro sob o no 13200846761 em 181o2t2o22 da Empresa ESB INDUSTRIA E coMERClo DE ELETRo ELETRONTCOS LTDA, CNpJ13348127OOO148 e protocolo 22oo8o33O - 171,2t2o22. Autenticação: FFF1AA9D2995A63578E748833A98c48413F47. Lycia Fabfota santos deAndrade - Socretário-Getal' Paîa validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe no do protocolo 22/OOI.O3S-O e o código desegurança kk9l Esta cópia fol autentlcada dlgltalmente e assinada em 21t02t2o22 por Lyila Fablola Santos de Andrade - Sear.etárlo-Geral.

.,."ffii*;¡;;;^- pás. 3/1s
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s.JUNTA COMERCTAL, TNDUSTRIAL E SERVIçOS DO

RIO GRANDE DO SUL
Registro Digital

H

Capa de Processo

Junta Comerclef , lndustrial e Servlços do Rlo Grande do Sul
Certlflco r6glstro sob o nc 813891 1 erî O8/O2/2O22 da Empresa ESB INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO ELETRONICOS LTOA, CNPJ
1334A127OOO148 e protocolo 220129AZA - 14/O'l/2022. Autenticagão: 473A9861526316C1 D816A74641839648F399C. Carlos Vlcente B€rnardoní
Gonçalvos - Socrotárlo-Geral. Para valldar este documðnto, acesso http://ruclsrs.rs.gov.brlvalldacao e lnformo ne do protocolo 221012.987-8 e o
códlgo de segurança XZtz EsÌa cópla fol autentlcada dlgltalmente e asslnada em O9/O2/2O22 por Carlos Vlcente Bsrnardonl-GoDçalvesr Secrêtárlo-cerar. /*##É,#,1í" pâs.2/1o

Junta Comgrcial do Estado do Amazonas
Certiflco reglstro sob o no 13200846761 em 1810212022 da Empresa ESB INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO ELETRONICOS LTDA, CNPJ
1334A127OOO148 e protocolo 220080330 - 1710212022. Autenticagão: FFF1AA9D2995A6357BE748B33A9BC48413F47.Lycia Fablola Santos de
Andrade - Secretário-Geral. Para valldar este documento, acesse http://www,jucea.am.gov.br e informe no do protocolo 221008.033-0 e o código de
segurança kk9l Esta cópla foi autentlcada dlgltalmente e asslnada em21lÙ2l2022 por Lycla Fabfola Santos do Andrade - Seçr.etáfjo-Geral,

.*.ffi*f$;;.^ pás.4t1s

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

22/012.987-A RSE2200308375 14/O1/2022

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

oo7.270.550-70 FERNANDO CARBONERA 07/02/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9::vb .r,;.!,f1,."--.

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Balcão Denatran
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_ 3'AlteraçãoContratual
coNSoLlDAçAO - SOCTEDADE EMPRESARTA LTMTTADA

ESB INDUSTRIA E COME,RCIO DE ELETRO ELETNÔNTCOS LTDA
CNPJ/MF - r 3.348. t27 /OOOI -48 NIRE: 43208842794

FERN,{NDO CARBONERA, de rracionalidade brasileira, natnral de Erechim RS. casado pelo regime de
cotnunhão parcial de bens. nascido em24/10/1985. ernpresário, com residência e domicílio ern Erechim RS, sito a
Rua lt¿ilia n." 298 apto 3Ol - Bairro Centro, CEP: 99700-066, carteira de identidade n." 1089989576, expedida pela
S.IS/RS e CPF n". O07.27O.55O-7O.

MAURO ALEX.A'NDRE, IIIALKO\VSKI, cle ¡racionalidacle brasileira, natural de Erechirn RS, casado
pelo reginre de conrunhão parcial de bens, nascido ern O6/LO/L977, ernpresiirio, com residência e domicílio elrr
Ereclrim RS. sito a Rua Jacinto Godoy n.o 153 apto 16 - Bairro José Boniläcio, CEP: 99701-510, carteira de
identidade n." 3058266961. expe<Iida pela SSP/RS e CPF no. 730.987.280-OO.

Sócios componentes da sociedade empresária que gira sob a denorninação social de ESII INDUS'I'RIA ll
COMIDRCIO DE BLETRO ELETRC)NICOS LIDA, corn sede em Erechirn RS, sito a Rua Armelindo Fabian
n." 395 - Bairro Agrícola CEP:99714-500, irrscrita no CNPJ (MF) sob n.o 13.348.127/OOOI-48 e na MM. Jurrta
Cornercial do Estado do Rio Grande do Sul sob NIRE n." 432O8842794, em data de 03/03/2021, verrr por este
instrumento e na nrelhor fornra do direito. alterar e consolidar o seu Contrato Social e posteriores Alterações,
segundo as cláusulas e corrdições a seguir enumeradas:

DA.AL:IERAÇÃO SOCTAL

Cláusula lo - Os sócios de comum acordo resolvenl abrir a FI- número 03 (três), com sede em Erechilrr RS, sito a
RuaArmelindo F-abian n." 395 - Bairro Agrícola CEiP:.99714-500, com o otrjeto social igual ao da matriz e ¡:ossui
rá um capital social destacado de RS 30.000,00 (trinta rlil reais).

Cláusr¡la 2o - Os sóci.os de comum acordo resolvem alteral o endereço social da rnatriz, na qual passa a sel' elrt
Manaus AM, sito a Av. Ministro Mario Andreazza n.o 880 - Bairro Distrito Industrial I, CEP: 69075-830.

Cláusula 3o - Os sócios de conrurrt acordo resolvenr. consolidar o seu Contrato Social e posteriores Alterações
Sociais, segundo as cláusulas e condições seguintes:

DA.CONSOLTDAÇÃO SOCTAL

DA I'IRMAN SEDE' OBJE'TO E DUR-A,ÇÃO

Cláusula ln - A sociedade é empresária li¡nitada. regida pelos artigos 1.052 e segurintes da Lei 10.406, de l0 de
Janeiro de 2OQ2 e Leis Cornplernentares vigentes pertinentes a este tipo de pelsonalidade jurídica e gira sob a
denominação social cie ESB INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA.

w

Cláusula 2n - A sociedade tem sede administrati.va em Manaus AM, sito a ,Av. Ministro Mario Andreazza n.o 880
- Bairro Distrito fndustrial f, CEP: 69075-830.

2.1 - A sociedade possui as seguintes filiais

2.1,1 - Filial de núrnero 01 (unr), inscrita no CNPJ sob o n." 13.348.127/0002-29, e NIRE sob n."
13920003592, localizada ern Manaus AM, sito aAv. Ministro Mario Andreazza rr." 880 - Bairro lndustrial I, CEP:
69075-830, com o mesrno objeto social de làblicação de luminárias e outros equipamentos de iluminação.
fabricação de componentes eletrônioos, fabricação de aparelhos e ec¡uiparnentos de medida, testes e controle.
comércio atacadista de rnáquinas e equipamentos de uso industrial, partes e peças, comércio atacadista de
componentes eletroeletrônicos, cornércio atacadista de lâmpadas e equipamentos de ilunrinação. comércio varejista
de artigos de iluminação, cornércio vare.jista de rnateriais hidráulicos, comércio varejista de ferragens e

I

Junta Comercial, lndustr¡al e Servlços do Rlo Grande do Sul
Certif¡co reglstro sob o ne 813891 1 em O8/O2/2O22 da Empresa ESB INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO ELETRONICOS LTDA, CNPJ
13348127OOO148 e protocolo 220129878 - 14/O1/2022. Autênticaçåo: 47349861526316C1 D816A78641 B396ABF399G. Carlos V¡cente Bernardonl
Gonçalves - S€cretár¡o-Geral. Para val¡dar este documento, acess€ http://juclsrs.rs.gov.brlval¡dacao e lnforme nc do protocolo 22/012.987-8 e o
cód¡go de segurança XZtz E'sla cópia foi autentlcada d¡gltalmênte ê assinada em O9/O2/2022 por Carlos V¡cente Bernardoni.,Gotçalvês/- Secretár¡o-cerar. ,+{i!f!¡n!Å.!íÍ pás.3/10

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o no 13200846761 em 1810212022 da Empresa ESB INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO ELETRONICOS LTDA, CNPJ
13348127OOO148 e protocolo 220080330 - 1710212022. Autent¡cação: FFF1AAgD2995A6357BE748B33A9BC48413F47.Lycia Fabfola Santos de
Andrade - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov,br e informe n" do protocolo 221OO8.O33-O e o código de
segurança kk9l Esta cópia foi autenticada d¡gitalmente e assinada em 211O212022 por Lycia Fabfola Santos de Andrade - Segr.etáfjo-Geral.
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ferramentas, comércio varejista de materiais elétricos, co¡¡ércio varejista especializado de peças e acessórios para
aparelhos eletrônicos para Ìtso domésticos, comércio vare.iista especializado de equipamentos e suprimentos de
ilrfornrática, serviços de instalação de sistemas e equipamentos de iluminação em vias públicas, serviços de
engenharia e holding de instituições não financeira, possui um capital social destacado de R$ 2.OOO.O0O,00 (dois
nrilhões de reais).

2.1.2 - Fili¿rl de número 02 (dois). inscrita no CNPJ sob o n." 13.348.127/0003-00, e NIRE sob n.o
359201:15659, localizada em Jundiaí SP, sito a Rua Abílio Figueiredo n.o 92 Sala 3l - Bairro Nirro plaza" CEp:
13208-140. com o ob.leto social de preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo,
posstri um capital social destacado de R$ 30.000,00 (trinta rlil reais).

2.1.3 - Filial de núrnero O3 (tres), com sede ern Erechinr RS, sito a Rua Arrnelindo Fabian n." 395 - Bairr.o
Agrícola CEP: 99714-500, com o objeto social igual ao da matriz e possui rá urn capital so<¡ial destaca{o ¿e R$
30.000,00 (trinta rrril reais).

- Paragra/b Únictt - A sociedade pode a qualquer tempo, abrir filiais e oLttros estabelecimentos, no país ou
lbra dele, por ato de sua administração ou por delibelação da nrait'¡ria dos sócios.

Cláusula 3' - A sociedade tem por ob.ieto social, as atividades de:

2740-6/02 Fabricação de lumin¿irias c outros equipamcntos de iluminação;
26lO-8/O0 Fabricação de componentes etetrônicos;
2651-5/00 Fabricação dc aparelhos e equipamentos dc mcdida, tcstcs c controle;
4663-0/00 Comércio atacadista de máquinas c equipamentos de uso industrial, pârtcs e pcças;
4652-4/00 Comércio atacadista de conrponentes eletroeletrônicos;
4673-7loo comórcio atacadista de lâmpadas c equipamcntos dc iluminação;
4754-7/O3 Comércio varcjista de artigos de iluminação;
4744-O/O3 Comércio varejista de materiais hidráulicos;
4744-OlOl Comércio varejista de ferragens e ferramentas;
4742-3/OO Comércio varejista de materiais elétricos;
4757-llOO Comércio varejista especializaclo de peças e acessórios para âparelhos eletrônicos para uso
domésticos;
4751-2/Ol Comércio varejista cspccializatlo de equipamentos e suprimentos dc infbrmática;
4329-l/O4 Serviços de instalação de sistemas e equipanrentos de ituminação em vias públicas;
7ll2-OlOO Serviços de engenharia;
6462-0/00 Holding de instituições não financeira;
4221-9103 Manutenção de redcs de rlistribuição tle encrgia elétrica;
3314-7/99 Manutençilo c rcparação dc nráquinas c equipamentos industriais;
A2l9-9/99 Preparação de documcntos e serviços cspecializados dc apoio administrativo.

Cláusula 4o - A sociedade é pol teurpo de duração indeterminado e ilriciou suas atividades enr 25 de fevereir<¡ ¿e
20tt.

DO CAPITAL SOCIAL

Clár.rsula 5" - O capital social é de R$ 3.O00.OOO.OO (três milhões de reais) dividido em 3.OOO.O0O (três milhões)
quotâs de capital no valor nomiual de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizado em rnoeda corret.lte
nacional e assim dividido entre os sócios:

a)- Fenrando Carbonera RS .500.000.00
b)- Mauro Alexandre Bialkowski l.500.ooo.oo

R$ 3.000.ooo-ooTotal

Cláusl¡la 6u - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas respectivas quolas, sendo que todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Junta Comerc¡al, lndustrial e Serviaos do Fìio Grande do Sul
certlfico reg¡stro sob o no 813891 1 em O8,/O2|2O22 da Empresâ ESB tNDUSTRtA E COMERcto oE ELETRo ELETRoNlcos LTDA, cNpJ
13348127OOO148 e Protocolo 220129878 - 14/oll2O22. Autenticaçäo:47349861526316C1D816478641E}3964E}F399C. Cartos Vicente Bernardoni
Gonçalves - Secretário-Gêral. Para validar este documonto, acesse http://jucisrs.rs.gov.brlvalidacao e informe ne do protocolo 22/012.987-8 e o
cÓdigo de segurança XZtz Esla cópia foi autent¡cada digilalmente e assinada êñ O9/O2/2O22 por Carlos Vicêntê Bernardoni-GoDçalvês- Secretário-cerar. r+4.(i¿;,.,1it.":;í. pâs.4/1o

rri.rt¡Àrô hi^Ár.

Junta Comercial do Estado do Amazonâs
Certifico registro sob o no 13200846761 em 1810212022 da Empresa ESB INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO ELETRONTCOS LTDA, CNpJ
13348127OOO148 e protocolo 220080330 - 1710212022. Autenticação: FFF1AA9D2995A6357BE748833A9BC48413F47.Lycia Fabfota Santos de
Andrad€ - Secretário-Goral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe no do protocolo 22|OO8.O33-O e o cód¡go de
segurança kkgl Esta cópia fol autenticada digltalmente e assinada em21lO2l2O22 por Lycla Fablola Santos de Andrade - Seçr.etá.fjo-Geral.
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DA ADMrNrstruçÃo Da, socrEDADIr e suA REMUNBn¡çÃo

Cfáusula 7" - A sociedade é ad¡rrinistrada, em .juízo ou fora dele, pol ambos os sócios, em conjunto ou
separadanrente. que a representaram ativa e passivatnelrte, judicial e extrajudicialmente, com os p6deres e
atribuições de praticar todos e c¡uaisquer atos relativos e vinculados a sociedade.

7.1 - O uso da denotrrinação social é privativo do adrninistrador nos poderes a ele corrfèridos.
7.2 - A s<¡cieclacle poderá a qtralc¡uer te¡npo nomear par¿r o oargo de adlninistr¿rd<-rr, urn não-sócio, des¿c¡

que deliberado et¡ reulri¿ìo de sócios com a aprovação unârrime caso o capital não esteja integralizaclg e de clçis
terços no rnínimo após a total integralização" mediante termo de posse lavrado do Livro de Aias e registrado rro
órgão competente no prazo de 30 (trinta) dias.

7.3 -O administrad<¡r lrão-sócio quando nomeado conforme descrito no parágralb anterior, após clecurso
de plazo do marrdato, cessa-se o exercício de seu cargo, sendo necessário para sua reconàução, rrova nomeação.

7.4 - Qttando houver administradol não-sócio, o ¡nesmo poderá ser destituíd<> do cargo a qualc¡uer ternpo,
por deliberação dos sócios, independentemente de.iustificativa.

Clátlsula 8u - Os sócios poderão de conrum acordo estabelecer uma retirada mensal a título de "pró-labor.c",
respeitando as Iimitações Iegais vigentes.

DO CONSELHO FISCAL

Cl/rusula 9o - A sociedade n¿1o terá Conselho Fiscal.

DO BALANÇO, RESULTADO E SUA DTSTRTBUTÇÃO

Cláusula I0o - O exercicio social filrdará em 3I de dezemblo de cada arno, data erx que se levantará o balanço geral
da sociedade. Poderá taurtrérn levarrtar balancetes selnestrais, trimestrais ou mensais.

Clár¡sula I l" - Os lucros e perdas remanescentes tocará a todos os sócios na propor'ção do valor realizado de suas
quotas' podendo. entretanto a maioria detiberar a distribr"rição desproporcional a participação cle cada sócio no
capital social. assit¡ como a distribuição de l¡¡cros intermediários com base cnr baláncetes nrensais ou trir¡estrais,
desde qtre existentes fundos disponíveis na sociedade. Do resultado do exercício serão deduzidos primeiramente os
prejuízos acumulados e a provisão par.a irrposto sobre a renda.

Cláusul a 12" - O sócio que quiser transfèrir suas quotas de capital ou parte delas deverá comun icar sua intenção por
escrito aos demais sócios, vindo a lnesma indicar o nornc e dados pessoais do pretendentc. beln como o pr"çä 

"oondições aiustados. Esta Comrtnioação terá efioácia de uma opção de compra 7¡os sócios de todas ur .¡,-,åtu., n.,
caso de ser um úlrico irrtelessado, ou na ¡:roporção das quotas de que l"orerrr titnla¡es, quandç ht'ruver rrrais de urrr
interessado, pelo prazo de 9O (noventa) dias, a pârtir da cornprovada ciência da oflerta. O sricio que excrcer a opçã11
terá 30 (trinta) dias para. no ato da alteração deste contr¿ìto, pagar o preço clas c¡uotas, or¡ valor co..espondenje a
entrada.

DA RESC)LUÇÃO DA SOCIEDA,DE EM REL.A.ÇÃOA UM SóCrO

Cláusula l3'- O falecirnento. a irrterdição. a inabilitação e qualquer outra situação, não dissolverá a sociedade. Em
caso de falecilne¡rto ou interdição de qr.ralquer dos sócios, a sociedade continuará com os herdeiros, sucessores e o
ilrcetpaz. se os sócios relranescentes os aceit¿¡rern, caso contrário os haveres <Jo fàlecido serão pagos ao(s)
lrerdeiro(s), sucess()res ou ao incttpaz etn 48 (qunlenta e oito) prestações rrrensais, ig¡ais e s¡cessivas, <iorr.igiclas
rrrotretariamente, vencendo a primeirzt 90 (noventa) dias após o evetìto, prazo este, ¡rráximo para a opção-pel<r
ingresso na sociedade. Em caso de lctirada. os haveres <lo(s) sócio(s) ietirante(s) serão apurados.á'bulánço
especial e pagos zro(s) mesmo(s) rras condições ¿rcirna.

DA DTSSOLUÇÃO DA SOC|Et)ADrì,

Cláusula l4u - A sociedade poderá ser dissolvida a qualquer ternpo por deliberação dos sricios conr
represerltatividade de no rnínirno 3A (três quartos) do capital sooial.

1.4'l - A sociedade poderá se dissolver por força da lci, quanclo ocol'rer zrlgurna das hipóteses previstas
nos artigos 1.033 e 1.034 de l.ei n." lO.406/2002.

Junta Comercial, lndustrial e Serv¡ços do Rio Grande do Sul
certif¡co registro sob o nq 813891 1 èm O8/o2/2o22 da Empresa ESB |NDUSTRIA E coMERCtO DE ELETRO ELETRONTCOS LTDA, CNPJ
1334a127OOO148 e Protocolo 220129a7a - 14/o1/2022. Autenticaçäo:47349861526316C1D816A78641E}3964E}F399C. Cartos Vicente Bernardoni
Gonçalves - Secretário'Geral. Para val¡dar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.brlvatldacao ê lnforme ne do protocolo ZZ\O1Z.ggz-A e o
código de segurança XZtz Êsla cópia foi autenticada dig¡talmente e asslnada em O,/O2/2O22 por Carlos Vlcente Bernardon¡-Gollçalves.r Secretár¡o-Gerar' 

'*{i!fr¡#ri 
pás' s/1o

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o no 13200846761 em 1810212022 da Empresa ESB INDUSTR|A E COMERCIO DE ELETRO ELETRONICOS LTDA, CNPJ
13348127OOO148 e protocolo 220080330 - 1710212022. Autent¡cação: FFFlAAgD2995A6357BE748B33A9BC4B413F47.Lycia Fabtota Santos de
Andrade - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe no do protocolo 22tOOB.Ogg-O e o código de
segurança kkgl Esta cópia foi autenticada d¡gitalmente e assinada em 21tO2t2O22 por Lycia Fablola Santos de Andrade - Seçr.etário-Geral.

.,," fro{í:"Ílì;;;;*^ ^ pág. 7 t 1 S
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DA CTìSSÃ,O E 'I'IIANSIi'ERÊNCIA DE QUOTAS

Cláusula 15" - os sócios podem ceder ou transferir no todo olr em parte suas quotas a outro(s) sócio(s),itrdependentelnente de anuência do(s) outro(s), ou a terceiros se não h.ruvtr oposição ãe tittrlares de mais de urnquarto do capital social.

Cl¿lustlla 16'- o sócio c¡ue c¡uiser se retirar da s<¡cieclade, <Jever¿:r cientificar ao(s) outro(s) e a sociedade, a suirintenção, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias e por escrito.

DAS DELTBERAÇOES SOCTATS

Cláusula l7'- As deliberações sociais serão tomadas cle acordo com o estabelecido nos artigos 1.071 e l .076 cta Lei
10.406/2002.

DÄ' rSENÇÃO CRIMTNAL

Cláusula l8' - O administradtlr declara sob as perras da l..ei, qrre não está impedido de exercer a administração cla
soc.iedade por lei especial, em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os el.eitos dela, a p"r,o q,,.
vede ainda que temporarialrrente o acesso a cargos púrblicos, .r.r pot crilne falimelìtar, de prevaricação, peita ou
stlborno, concussão' peculato ou contra a econon'tla popular, contra o sistema linanceiro naciònal. corrtra norrrras cle
defesa da conoorrência. contra as relações de oonsumo. 1ë pública ou a proprieclacle.

DA Fl,LErÇÃO DO FC)RO JURiDICO

Cláusula l9 - F-ica eleito o fïrl'o da Comarca- cle Eleclrim RS para o exercício e o cum¡rrir-nento dos direitos eobrigações resltltantes deste instt'urrrerr!o, indeperrclen[errrente de privilégio parer qualquer das par.tcs.

E, estando os sócios.ittstos e contratados, assinarn este instruntento e¡n Ol (nma) via

lllechim RS, l3 dejaneiro de2O22

F-ERNAN DO CAII,IIONEIìA

MAURO ALEXANDRE I}IALKOWSKI

4

Junta Comercial, lndustrial e Serv¡ços do Rio Grande do Sul
certlfico reglstro sob o nc 413891 1 em o8,/o2/2o22 da Empresa ESB |NDUSTB|A E COMERcto DE ELETRO ELETRONTCOS LTDA, CNPJ13348127OOO148 e prolocolo 220129A7A - 14/o1/2022. Autenticação:473A9861526316C1D816A7A64.fE¡396AE|F399C. Car¡os V¡cente Bernardon¡Gonçalves - s€crêtár¡o'Geral. Para validar esle documento, acesse http://juctsrs.rs.gov.brlvatidacao e informe ne do protocolo 22/012.gg7-g e ocód¡go de segurança xzlz Êsta cópla foi autenticada digllalmente e ass¡nãdá em og/o2/2o22 por Carlos V¡cente Bernardon¡-GoDçalvês,- Secretár¡o-Gerar iQ#í"'H;;i:Í "Ëäg 

oz'o

Junta Comercial do Estado do Amazonas
certifico registro sob o no 13200846761 em 18to212o22 da Empresa ESB tNDUSTRtA E coMERcto DE ELETRo ELETRONICOS LTDA, CNpJ13348127000148 e protocolo 22OO8O33O - 171o2t2o22. Autenticação: FFF1AA9D2995A63578E748B33A9BC48413F 47. Lycia Fablota Santos deAndrade - secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe no do protocolo 22lo-0g.033-o e o código desegurança kk9l Esta cópla foi autentlcada digitalmente e asslnada em 21to2t2o22 por Lycia Fablola Santos de Àndrade - Secr.etário-Geral.

.,""ft,1*'|ì;^;;;^- pás. s/1 s
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JUNTA COMERCTAL, TNDUSTRTAL E SERVIçOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Registro Digital

Documento Principal

730.987.280-OO MAURO ALEXANDRE BIALKOWSKI 07/02/2022
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g..utr:' 'itìtlj,^,*
Selo Ouro - Certif¡cado Digital

Junta Com6rclal, lndustrial e Servlços do Rlo Grande do Sut
cêrtlflco rêglstro sob o nc 813491 1 em Oa/o2t2o22 da Emprssa ESB tNDUSTR|A E coMERCtO DE ELETRO ELETRONTCOS LTDA, CNPJ
1334a127OOO148 e Protocolo 220129a78 - 14/o1/2022. Autenticação:473A9861526316C1D816478641E}3964E}F399C. Cartos Vlcente Bernardont
Gonçalves - Secretárlo-Gêral. Para val¡dar este documento, acesse http://juclsrs.rs.gov.br/valldacao e lnlormo no do protocolo ZZ\O1Z.ggz-g e o
código de segurança XZtz E,sla cópla fol autenticada d¡g¡talmento e asslnada em O9/O2/2O22 por Cartos Vtcente Bernardonl-coDçalves.r Secr€tárto-
G€ral. ,;t:{i#¡{Ã{ií' pé,e. 7/1o

Junta Comerc¡al do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o no 13200846761 em 1810212022 da Empresa ESB INDUSTRIA E coMERctO DE ELETRo ELETRoNtcos LTDA, CNPJ
13348127OOO148 e protocolo 220080330 - 1710212022. Autenticação: FFF1AAgD2995A6357BE748B33A9BC48413F47.Lycia Fabfota Santos de
Andrade - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://wwwjucea.am,gov.br e informe no do protocolo 22IOOB,O33-O e o código de
segurança kkgl Esta cópla foi autenticada dlgltalmente e asslnada em 21tO2t2O22 por Lycla Fablola Santos de Andrade - Seçr.etárlo-ceral.

.*""ft$r*;;.* pás. s/1 s

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

22/012.9A7-8 RSE2200308375 14/O1/2022

ldent¡ficação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

oo7.270.550-70 FERNANDO CARBONERA 07/02/2022
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g,rvb' ':.,.;.,1,!.. ,....

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Balcáo Denatran
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&Minislérlo da Economla

S€cretarla de Govêrno Digltal
Departamento Naclonal dê Reglstro Empresarlal e lntegraçåo
Secretarla de Desenvolvlmento Econômico e Turlsmo
Junta Comerclal, lndustrlal e Servlços do R¡o Grande do Sul

lnformamos que, do processo 22/01Z.gB7-B
empresa 4320884279-4 ESB INDUSTR|A E
seguinte(s) filial(ais) :

Relatório de Filiais Abertas

arquivado nesta Junta Comercial sob o número 813891 'l em OB/OZIZOZZ da
COMERCIO DE ELETRO ELETRONICOS LTDA, consta a abertura da(s)

NIRE ENOEREçO

4390213547-9 RUA ABMELINDO FABIAN 395 - BAIRRO AGRICOLA CEP 99714-5OO . EBECHIMiRS

o8/02/2022

Junta Comerclal, lndustrlal € Servlços do Rlo Grande do Sul
Certlfico reglstro sob o nÞ 813891 1 em O8/O2/2O22 da Empresa ESB INDUSTRIA E COMERCIO OE ELETRO ELETRONTCOS LTDA, CNPJ
13348127000148 e protocolo 220129878 - 14/O1/2022. Autentlcaçáo:473A9861526316C1D816A78641E¡396AEìF399C. Carlos V¡cente Bernardoni
Gonçalves - Secr€tárlo-Geral. Para valldar este documento, acesse http://juclsrs.rs.gov.brlvalldacao e lnforme nc do protocolo 22/012,987-8 e o
códlgo de segurança XZlz Esla cópia lol autentlcada dlgltalmente e asslnada emOglO2/2O22 por Carlos Vlcsnte Bernardonl-Gorrçelves_- Secretárlo-Gerar. ¡#ß,Ë,{l¡íí. pás. B/10

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o no '1320084676'l em 1810212022 da Empresa ESB INDUSTRIA E coMERclO DE ELETRO ELETRONICOS LTDA, cNpJ
13348127OOO148 e protocolo 220080330 - 1710212022. Autenticação: FFF1AA9D2995A63578E748B33A9BC4B41 3F47. Lycia Fabfola Santos de
Andrade - Secretário-Gsß!. Para validar esto documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe no do protocolo 221OO8.O33-O e o código de
segurança kkgl Esta cópla fol autentlcada dlgltalmente e asslnada em 2110212022 por Lycla Fabfola Santos de Andrade - Seçretá¡lo-Geral.

.,*ffi*ffi*;;* pás. 1o/15
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Fiio Grande Do Sul
Secretaria de Desenvolvimento Econôr¡ico e Turisnro
Junta Comerciâ1, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul

TERMO DE AUTENTICAçÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ¿ìto. assinado digitalmente. da ernpresa ESB INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO
ELETRONICOS LTDA, de CNPJ 13.348.127|OOOI-48 e protocolardo s<¡b <¡ númer<¡ 22/012.987-8 en l4/Ol/2O22,
encontra-se registlado na Jurrta Conrercial sob o ¡rúmero 813891l,enO8/|J2/2022.O ato f'oi cleferido eletrotìicanlente
pelo exarnirrador Carrnen Lucia dos Santos Spiercart.
Certifica o registro, o Secretário-Celal, Carlos Vicente Bernardoni Gorrçalves. Para sua valiclação, cleverá ser acessa(lo
o sitio elelrônico clo Poltal de Serviços / Validar Documentos (l-rttps://portalservicosjucisrs.rs.gov.brlPoltal/pages/
imagetnPt'ocesso/viaUnicajsf) e infornrar o ¡rúmer<¡ cle plotocol<; e chave de seglrrançlr.

Data de irrício cl<¡s ef'eitos clo registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 13/Ol/2O22

ç
I

,r-*'r¡-,'ju&

.\, i,î lT Liïr, ::& 
-kt e ¡ I Ê i

Docunrento assinado eletronicarr¡ente por Carmen Lucia dos Santos Spiercart, Selviclor(a) Público(a),
em 08/¡o2/2O22, às 23:O l.

(l)ì

A autencid¿rde desse clocttnrento pode ser conlerida no p()rt¿rl (l(ì selviç()s d¿r.iLrcisrs inlbrmando o
nú¡rrero clo plotocolo 22/O I 2.987 -8.

Junta Comerc¡al, lndustr¡al e Seruiços do Rio Grande do Sul
Cert¡fico registro sob o nc 8138911 em O8/O2/2O22 da Empresa ESB INDUSTRIA E COMEFCIO ÞE ELETRO ELETRONICOS LTDA, CNPJ
1334A127OOO148 e prolocolo 220129A7A - 14/O1/2022. Autenl¡cacão:47349461526316C1D816A78641E}39648F399C. Carlos Vicente Bernardoni
Gonçalves - Secretário-Getal. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.brlval¡dacao e informe n0 do protocolo 22/012.987-8 e o
cód¡go de segurança XZlz Esla cóp¡a fo¡ autenl¡cada digitalmenle e ass¡nada em O9/O2/2O22 por Carlos Vicente Bernardoni "GoqÇalves_ - Secrelário-Gerai' 

'1*lrl#'t":íd¡¡rí1- 
Pás e/1o

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Cert¡fico registro sob o no 13200846761 em lSlO2l2O22daErnpresa ESB INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO ELETRONICOS LTDA, CNPJ
133481270OO148 e protocolo 220080330 - 1710212022. Autenticação: FFFlAA9D2995A6357BE748B33A9BC4B413F47.Lycia Fabfola Santos de
Andrade - Secretário-Geral,Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe n" do protocolo 2210O8.O33-O e o código de
segurança kkgl Esta cópla foi autenticada digitalmente e assinada em 2110212022 por Lycia Fabfola Santos de Andrade - Seçr.etá¡:io-Geral.

."",^*"*;,,:lÌ;, ^.*^ ". 
pág. 1 1 t 1 S

J.

w

Assinantc(s)
CPF Nonre Data Assi¡ratLlr:a

oo7.270.550-7o FERNANDO CARBONERA o'1/02/2022
Assinaclo utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) clo 9 v-b :.taj

Sclo Ouro - Certiflic¿rclo Digital, Selo P¡'ata - B¿rlciro Denatr¿rn

Assinarrte(s)
CPF Nome Data Assinatura
oo7.270.550-7lo FERNANDO CARBONERA o7/02/2022
Assi¡rado utilizaucl<¡ o(s) seguinte(s) selo(s) <Jo g urt rïrl"

Selo Ouro - Certifìcado Digital, Selo Prata - Balcão Denarran
730.987.280-OO MAURO A LE,XANDR E B IALKOWSKI 07/02/2022
Assinaclo utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) dcl I ub , !',1

Selo Ouro - Certifìc¿rdo Digitzrl



16 /,

K'

H

JUNTA COMERCTAL, TNDUSTRTAL E SERVTçOS DO
RIO GRANDE DO SUL
Registro Digital

O ato foi assinado digitalmente por

Porto Alegre. terça-fe¡ra, 08 de fevereiro de ZO22

Junta Comerclal, lndustrial e Serviços do R¡o Grande do Sul
certlfico rêglstro sob o nc 813891 1 em o8,/o2/2o22 da Emprosa ESB |NDUSTRIA E COMERCTO DE ELETRO ELETRONTCOS LTDA, CNPJ
1334A127OOO148 e protocolo 220129A7A - 14/O112022. Autenilcaçåo: 473A9861526316C1D816A78641Ei396AE}F399C. Cartos Vicent€ BernardoniGonçalves - Secretárlo-Gsral. Para valldãr este documento, aceasô http://juclsrs.rs.gov.brlvalldacao e ¡nforme no do protocolo 22/01Z.gg7-g e ocódlgo de segurança xztzE,sla cópla fol autentlcada digltalmente e asstnädá em ogloùzozz por cartos Vlcente Bernardonl Gonçalves_- Secretário-Gêrar 

4¡#¡í#i';í: ããã' ro¡ro

Junta Comerc¡al do Estado do Amazonas
certlflco registro sob o no 13200846761 em 18to212o22 da Empresa EsB INDUSTR|A E CoMERC|O DE ELETRo ELETRoNtcos LTDA, CNPJ
13348127OOO148 € protocolo 220080330 - 1710212022. Aut€nticação: FFF1AA9D2995A63578E748833A98c48413F47. Lycia Fabtota santos deAndrade - Secretário-Geral. Para validar este documento, acess€ http://www.jucea.am.gov.br e informe no do protocolo 22lOOg.O33-O e o código de
segurança kk9l Esta cópla fol autentlcada dlgltalmente e asslnada em 211O2t2022 por Lycla Fabfola Santos de Àndrade - Secr.etárlo-Geral,

.*"ffifr*;;;;^ ^ 
pás. 1 2t 1 5

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

193.107.810-68 CARLOS VICENTE BERNARDONI GONCALVES

#
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ÿtJUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Registro Digital

Documento Principal

730.987.280-00 MAURO ALEXANDRE BIALKOWSKI 1710212022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g'.rdrr 2,i.[!.*^

Selo Ouro - Certificado Digital

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o no 13200846761 em 1810212022 da Empresa ESB INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO ELETRONICOS LTDA, CNPJ
13348127OOO148 e protocolo 220080330 -'l7lO2l2O22. Autenticação: FFF1AA9D2995A6357BE748B33AgBC48413F47.Lycia Fabfola Santos de
Andrade - Secretário-Geral, Para validar este documonto, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe no do protocolo 221OO8,O33-O e o código de
segurança kk9l Esta cópla fol autontlcada digltalmente e asslnada em 211O212022 por Lycia Fablola Santos de Andrade - Seçretádo-Goral.

.,""#f*;;* pág.13/15

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

22l008.033-0 4MP2200003008 1710212022

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

oo7.270.550-70 FERNANDO CARBONERA 17t02t2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g'rvb tt)ìtâ!"*.

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Balcão Denatran



i
't
,l

166
I'Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Ernpresa
Departamelrto de Registro Empresarial e IntegraçÊio
Secretaria de Estado cle Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovaçålo
Jurìta Comercial do Estado do Arnazonas

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ESB INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO
ELETRONICOS LTDA, de CNPJ 13.348.127/0001-48 e protocolado sob o número 22/008.033-0 em 17/O2/2O22,

encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 13200846761, em 18/0212022. O ato foi defèrido
eletronicamente pelo examinador Izabela Lopes Furtado.
Certifica o registro, a Sec¡'etária-Geral,Lyaia Fabíola Santos de Andrade. Para sua validação, deverá ser acessado o
sitio eletrônico do Portal de Serviços / Yalidar Documentos (https://portalservicosjucea.anr.gov.brlPortal/pagesl
imagemProcesso/viaUnicajsf) e inf'ormar o número de protocolo e chave de segurança.

de

Data de início dos efeitos do registro (art.36,Lei 8.934/1994): 18/02/2022

,ir.;l ,l-

s$lrvi
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Documento assinado eletronicamente por lzabela Lopes Furtado, Servidor(a) Público(a), ern
l8l02/2022, às 09:00.

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal cle servicos cla jucea inforrnando o
número do protocolo 22/008.033-0.

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o no 1320084676'l em 1810212022 da Empresa ESB INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO ELETRONICOS LTDA, CNPJ
13348127OOO148 e protocolo 220080330 - 1710212022. Autenticação: FFF1AA9D2995A63579E748B33AgBC48413F47.Lycia Fablola Santos de
Andrade - Secretário-Geral. Para val¡dar este documento, acesse http://www..jucea.am.gov.br e informe no do protocolo 221008.033-0 e o código de
segurança kkgl Esta cópia fol autentlcada digitalmente e asslnada em 2110212022 por Lycia Fablola Santos de Andrade - Seçretál¡o-Geral.

.'",.ft**r*; ^.-^., 
pás' 1 4t 1 5

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

007.270.s50-70 FERNANDO CARBONERA t7/02/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g ub !',! ..

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Balcão Denatran

730.987.280-OO MAURO ALEXANDRE BIALKOWSKI t7/02/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

E üb . |!!....-

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

007.270.550-'70 FERNANDO CARBONERA t7/02/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb ' l-1.!

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Balcão Denatran

730.987.280-00 MAURO ALEXANDRE BIALKOWSKI t'1/02/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do s ub lI',...

Selo Ouro - Certificado Digital

#



,16 i
$"JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Registro Digital

O ato foi assinado digitalmente por :

ldentificaçäo do(s) Assinante(s)
CPF Nome

720.917.462-15 LYCIA FABIOLA SANTOS DE ANDRADE

Manaus. sexta-feira, 18 de fevereiro de 2022

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certlfico registro sob o no 1320084676'1 em 1810212022 da Empresa ESB INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO ELETRONICOS LTDA, CNPJ
13348127OOO148 e protocolo 220080330 - 1710212022. Autonticação: FFF1AA9D2995A6357BE748B33A9BC48413F47. Lycla Fabfola Santos de
Andrade - Secrstário-Geral, Para validar este documento, acosso http://www.jucoa.am.gov.br e informe no do protocolo 221008,033-0 e o código de
segurança kkgl Esta cóple fol autentlcada dlgltalmente e asslnada em 2110212022 por Lycla Fabfola Santos de An o "o" --:""ffiffii#:t 
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191071202214'28 Webmail :: impugnação ao Edital de PE n. 6Bt2OZz

impugnação ao Ëdital de pE n' 68|2022
<juridico@esbli ght,com. br>

<licitacao@marmeleiro.pr gov.br>

<licitacao2(pesblight.com.bn, <marcia(g)esblight.com.br>, <comercial2-(lesblight.cgm.br>

19-07-20221406

Mais alta

168
IrDe

Para

Cópia

Þata

Prioridade

þ lrnpugnação Marmeleiro- PR.pclf (-aa7 KB) p Docurrrent<>s sricios EsB.pcJf (-4,0 MB) ft e' Rheração contratual.pdf (-13 MB)

fìernover lodos cls aneìxog

corvlrssÃ0 Dti l.rcr'ft (löHs.

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO NO 068/2022 - PMM
PROCESSO ADMINISTRÂTIVO NO II5 12022

prlssí a expot'.

Solicitarnos confirrnaç¡ìo dc rcccbirnonto.

Nosstrs r,(¡r'os clc consitleraçãr¡ e cstiula.

Atcnciosaurcn te;
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https://webmail.marmeleiro'pr.gov.br/roundcubemaill? .task=mail&-safe=0&_uid=2g231&_mbox=lNBoX&_action=print&_extwin=1 1t1


